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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 04/2025 – CMDCA – PRESENCIAL -     
Biênio 2025/2027.
DATA: 24/06/2025
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DAS DORES, nº 29 - PRAIA DOS PESCADORES
HORÁRIO DE INÍCIO: 14h HORÁRIO DO TÉRMINO: 15h

PAUTA:
1- Leitura e aprovação da Ata da reunião ordinária de 10/06/2025.
2- Leitura e aprovação da Ata da reunião extraordinária de 16/06/2025.
3- Apresentação dos projetos que concorrerão ao Edital FIA Itaú Social 

2025

No vigésimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, 
às  quatorze  horas  e  quinze  minutos,  deu-se  a  abertura  da  reunião  do 
CMDCA, iniciada pelo Presidente Sr. Guilherme, que iniciou lendo as pautas 
do dia.  Explicou que devido haver menção sobre o Edital  FIA Itaú Social 
2025  nas  Atas  das  reuniões  ocorridas  em  10  e  16  de  junho,  se  faz 
necessária a leitura e aprovação de ambas as atas para que haja tempo 
hábil  da publicação prévia à entrega da documentação na plataforma do 
Itaú. A Sra Áurea se voluntariou para ler as atas. 1.Leitura e aprovação da 
Ata da reunião ordinária de 10/06/2025, a Sra Áurea leu a ata e ao final, o 
Sr.  Guilherme perguntou se havia alguma dúvida e se estavam todos de 
acordo,  ao  que  todos  concordaram  e  aprovaram  a  ata.2. Leitura e 
aprovação da Ata da reunião extraordinária de 16/06/2025.   A Sra Áurea 
iniciou então a leitura da próxima ata e ao final, o Sr. Guilherme perguntou 
se  havia  alguma  dúvida  e  se  estavam  todos  de  acordo,  ao  que  todos 
concordaram  e  aprovaram  a  ata.  3.Apresentação  dos  projetos  que 
concorrerão ao Edital FIA Itaú Social 2025.  O Sr. Guilherme deu início a 
terceira  e  última  pauta  comunicando  a  todos  que  a  Secretaria  de 
Assistência,  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social  resolveu  não  apresentar 
projeto  para  concorrer  ao  edital,  ficando  então  somente  o  projeto 
“Fortalecendo nossa rede” a  ser  apresentado em conjunto  pelas  Sra. 
Fernanda, do Instituto Believe e Sra. Tania, da Sociedade em Ação. A Sra 
Tania apresentou então a proposta do trabalho em rede para elaboração de 
diagnóstico territorial, explicou que a escolha da entidade proponente entre 
o  Instituto  Believe  e  ADI,  se  deu  por  votação  entre  as  entidades 
participantes do projeto, as quais nomearam o  Instituto Believe como a 
entidade proponente. Explicou também como foi a seleção das entidades 
executoras, partindo primeiramente da exigência legal de que as entidades 
estivessem certificadas no CMDCA, últimas prestações de contas aprovadas 
e  certidões  negativas  atualizadas.  Mencionou  também que participou  da 
webnar do Itaú Social realizado em 17/06, onde foi mencionado a questão 
da retenção de parte do recurso pelo fundo,  que eles entendem não se 
tratar  de  chancela  e  que  o  recurso  deveria  ser  totalmente  destinado  à 
entidade proponente, mas que ainda sim, caberia ao conselho decidir sobre 
a retenção.  Todos os presentes e com direito à voto votaram pela  NÃO 
retenção.  Continuou  e  explanou  que,  na  última  reunião,  ela  ficou  de 
contatar as entidades ANNI, AAMAVI e Crescer e Viver, certificadas por este 
conselho  e  que  não  estavam presentes  na  reunião  de  16/06/2025.  Que 
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contatou a Sra. Margareth no próprio dia 16 por telefone, e que ela informou 
que consta no estatuto  da ANNI,  que só podem trabalhar  em rede com 
instituições  mais  velhas  que  a  ANNI.  A  Sra  Margareth,  presente  nesta 
reunião,  confirmou  a  informação.  Com  relação  a  AAMAVI,  a  Sra  Tania 
conversou com a Srta Michele que informou que devido ao vencimento da 
concessão da AAMAVI em 2026, não sabia se estariam ativos para realizar o 
projeto. Conversou também com a Sra Bernadete, que se posicionou em não 
participar pois a Crescer e Viver já possui recursos, já articula com o CRAS 
Gaivotas e com as escolas e que estão envolvidos em vários outros projetos 
no  momento.  Com 2/3  dos  seus  conselheiros  presentes,  o  Conselho  da 
Criança e Adolescente de Itanhaém aprova o projeto “Fortalecendo nossa 
rede”  para  concorrer  ao  Edital  FIA  2025  do  Itaú  Social.  A  Sra 
Fernanda aproveitou para informar que enviou o login e senha de acesso à 
plataforma do Itaú Social ao Sr. Guilherme para a inclusão da proposta. O 
Sr. Guilherme disse que se certificaria junto à Sra. Luana, quem auxiliou na 
inclusão da proposta no último ano, de toda documentação necessária para 
inclusão da referida proposta, inclusive a dispensa do chamamento público, 
por se tratar de projeto específico, conforme previsto no § 1º do art. 31 da 
Lei nº 13.019/2014. Para que conste em ata, ficou assim o quadro resumo 
das entidades certificadas até a data da presente reunião e as respectivas 
opções em participar do projeto Fortalecendo nossa rede:

Nº Instituições 
certificadas

Área  de 
Educação

Certifica
do 

CMDCA
CNPJ           Opção em Participar

1 Instituto 
Believe Assist. Social 56 13.391.406/0001

-94 Proponente

2 Ampra Assist. Social 77  05.035.565/0001
-28 Executora

3 Guapiranga Assist. Social 51 68.022.714/0001
-34 Executora

4 ADI Assist. Social 01 08.899.190/0001
-32 Executora

5 Lar  dos 
Franciscanos Assist. Social 10 10.864.893/0001

-77 Executora

6 Sociedade 
em Ação Assist. Social 70 44.134.865/0001

-16 Executora

7 Surf Cibratel Esporte 72 44.172.734/0001
-23 Executora

Nº Instituições 
certificadas

Área  de 
Educação

Certifica
do 

CMDCA
CNPJ           Opção em Não Participar

8 APAE Assist. Social 2 10.396.726/0001
-49

Não: Estatuto não prevê trabalho 
em rede

9 ABAS Educação 55 54.352.729/0001
-56

Não: Abriu mão em favor das 
demais entidades

10 Vida Livre Assist. Social 67 17.663.544/0003
-06

Não: Não trabalha com público-
alvo crianças e adolescentes no 

momento

11 ANNI Assist. Social 5 03.729.931/0001
-13

Não: Estatuto prevê trabalho em 
rede com entidades mais velhas 

que a ANNI
12 AAMAVI Assist. Social 4  01.880.052/0001

-62
Não: vencimento concessão, não 
sabem se estarão ativos em 2026

13 Crescer  e 
Viver Assist. Social 52 26.245.042/0001

-86
Não: já possui recursos, 

articulações e está envolvida em 
vários projetos
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O presidente Sr. Guilherme perguntou se alguém tinha alguma dúvida, não 
havendo manifestação, desejou sorte às entidades na aprovação do projeto 
junto ao Itaú Social e encerrou a reunião.
Lista de presença: Conselheiros CMDCA Biênio 2025-2027
Poder público:
1.Guilherme  Tondelli  de 
Oliveira

Conselheiro Titular SADS Presente

2.  Natasha  Carro  Ramos  de 
Sousa

Suplente SADS Presente

3. Helena Kersevsni Tomás Conselheira Titular Saúde Ausente
4.  Soraia  Ribeiro  Rodrigues 
Silva

Suplente Saúde Ausente

5. Caíque de Sousa Alves Conselheiro Titular Administração Ausente
6.Eliane Tavares Suplente Administração Ausente
7. Michelle Sgorlon Conselheiro Titular Educação Presente
8.Damião Avelino da Silva Suplente Educação Ausente
9.Felipe Almeida Félix Conselheiro Titular Esportes Presente
10. vacância Suplente Esportes vacância
11. vacância Conselheiro Titular Cultura vacância
12. vacância Suplente Cultura vacância

 Sociedade Civil
1.Fernanda  Regina  Malagodi 
Amin

Conselheira Titular Instituto Believe Presente

2.  Rosemeire  Belarmino  de 
Souza

Suplente Lar  dos 
Franciscanos

Presente

3.  Joyce  Silva  Monteiro  dos 
Santos

Conselheiro Titular ADI Presente

4.Sandra  Galvão  Branco 
Spiess

Suplente ABAS Ausente

5.Magda  Cristina  de  Faria 
Silva

Conselheiro Titular ANNI Ausente

6.Cláudia Lopes Adoglio Suplente APAE Ausente
7.Jonas de Souza Lima Conselheira Titular AMPRA Presente
10.  Ana  Paula  Ferreira  da 
Silva

Suplente Vida Livre Ausente

11. Tania Sawaya do Espírito 
Santo

Conselheira Titular Sociedade  em 
Ação

Presente

10.Vera  Lúcia  Cândido  dos Sociedade Civil Guapiranga Presente
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Santos
11. Áurea Rodrigues Fonseca Conselheira Titular Surf Cibratel Presente
12. Vacância Suplente vacância

 Convidados
1. Margareth L. Barros Sociedade Civil ANNI Presente

                                                                Assinatura do Presidente:

Guilherme Tondelli de Oliveira 
Presidente do CMDCA de Itanhaém
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